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D E C I S Ã O

Recurso especial interposto pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA (fls. 166 – 172), contra acórdão da Quinta Turma deste Tribunal Regional.
Nas razões, com fulcro no permissivo constitucional do artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, aponta-se violação ao artigo 1°, §1°, da Lei 9.873/99, sob alegação de que não houve o transcurso do prazo prescricional para o exercício da ação punitiva pela Administração Pública Federal.
O prazo para contrarrazões decorreu em branco.
É o relatório.

De início, não se verifica qualquer correlação entre os fundamentos do acórdão recorrido com a alegação de contrariedade a lei federal. É que aquele julgado limitou-se a apreciar a condenação do IBAMA em honorários advocatícios diante do reconhecimento da prescrição na esfera administrativa, sob o aspecto da causalidade. Isto é, o próprio recorrente admitiu ter-se operado a prescrição na forma intercorrente (fls. 46), tendo apelado da sentença em relação apenas a sua condenação em honorários advocatícios, ao argumento de que não subsistiria interesse de agir pelo postulante desta ação, diante do reconhecimento na via administrativa.

Assim, mesmo num juízo de mera aparência, não se constata a arguida contrariedade ao dispositivo de lei federal indicado.
Aliás, na forma como delimitada as razões do recurso, em que se pretende revisar a constatação do prazo prescricional estabelecido naquele dispositivo, não se dispensaria revolvimento fático-probatório, providência vedada na via especial, consoante previsto na Súmula 7/STJ.

Isto posto, não se admite o recurso especial.

Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2018.
Desembargador Federal KASSIO MARQUES
Vice-Presidente
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